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PARTE 1 

ATOS DO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA N° 396, DE 08 DE JUNHO DE 2017 
 
 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 531, de 20 de abril de 2017, publicada no Boletim de 
Serviço da Unipampa de 24 de abril de 2017 e pela Portaria de Nomeação nº 
528, de 20 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 24 de abril 
de 2017. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de 
agosto de 1989 e a Orientação Normativa nº 04 de 14/02/2017, publicada no 
D.O.U. de 23/02/2017, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 
8.270, de 19 de dezembro de 1991, e nos termos do processo nº 
23100.001762/2017-57. 

  
 
RESOLVE: 
 
 
LOCALIZAR o servidor Cristiano Chiapinotto Spiazzi, SIAPE 

1758132, para exercer atividades consideradas insalubres nos Laboratórios de 
Tecnologia de Alimentos (Sala 421) e Bromatologia e Atenção Farmacêutica 
(Sala 435), junto ao campus Uruguaiana e no Laboratório de Biotecnologia da 
Reprodução (Biotech), junto Hospital Universitário Veterinário (HUVet) da 
Universidade Federal do Pampa, conforme Laudo Técnico Pericial nº 016-
UR/2017, de 08 de junho de 2017. 

 
CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 

10%, correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento básico. 
 

 
 
 

Daniel dos Santos Viégas 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N° 397, DE 08 DE JUNHO DE 2017 
 
 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 531, de 20 de abril de 2017, publicada no Boletim de 
Serviço da Unipampa de 24 de abril de 2017 e pela Portaria de Nomeação nº 
528, de 20 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 24 de abril 
de 2017. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de 
agosto de 1989 e a Orientação Normativa nº 04 de 14/02/2017, publicada no 
D.O.U. de 23/02/2017, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 
8.270, de 19 de dezembro de 1991, e nos termos do processo nº 
23100.001727/2017-38. 

  
 
RESOLVE: 
 
 
LOCALIZAR a servidora Vanessa Alvez Mora da Silva, SIAPE 

2336393, para exercer atividades consideradas insalubres em unidades de 
internação hospitalar do Hospital Santa Casa de Caridade, Estratégia de Saúde 
da Família (ESF), Centro de Atenção Psicossocial II (CAPS II) e Centro de 
Atenção Psicossocial para usuários de álcool e outras drogas (CAPS AD) no 
município de Uruguaiana/RS, conforme Laudo Técnico Pericial nº 017-
UR/2017, de 08 de junho de 2017. 

 
 
CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 

10%, correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento básico. 
 

 
 
 

Daniel dos Santos Viégas 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

 


